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LEI MUNICIPALN9 71/83

PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

"Art. 10 - Osrrotoristas da municipalidade em hipótese alguma

poderão ser designados para dirigir carros complacas particulares.

parágrafo único - Os servidores públicos municipais detento -

res de cargos de prov.iJrento em comissão, FOderão, desde que devidarrente habilitados

nos ternos das legislações federal e estadual aplicadas à espécie, conduzir veículos

de transporte :ipdividual de propriedade do Município, após autorização expressa e ~ .

crita do Prefeito Municipal, exclusivanente a serviço do Mm:icípio, durante o horá-

rio nonnal de expediente. 'I

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogçdas as disposições em contrário.

Faço saber que o Poder Legislati vo aprovou e eu sanciono e PI"£

o PREFEITOMUNICIPALDENOVOHA1'1BUROO:

Dá nova redação ao artigo 10, da Lei
Mm:icipal n9 31/65, de 25/09/65.

GABINETE00 PREFEI'IDMUNICIPALDENOVOHAMBUROO, aos dezessete

(17) dias do mês de outubrq do ano de 1983.

mulgo a seguinte Lei:

Art. 19- O artigo 10 da Lei Mm:icipal n9 31/65, de 25/09/65 ,

que regula o uso de veiculos autonotores de propriedade dó Município, passará a vigir

coma seguinte redação:
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